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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 135199-19 2'Alteração

o rNsrrruro nn rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Fabiteck Saneamento Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREsponpÊncrl: Av. Maués, no 1398, Cachoeirinha, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 05.503.2í41000í-02 INScRIÇÃoEsrl.oux-:04.102.971-2

FonE: (92) 3612-1237 Fu: (92) 99419-1912

REcTSTRoNoIPAAM: 1012.3203 PRocEssoNe: 1269612022-98

ArrvrDADE: Coleta e transporte rodoviário de lodo doméstico/sanitário.

LocALrzAçÃo DA ATwTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a coleta e o transporte rodoviário de lodo de esgoto
doméstico/sanitário e lodo da caixa de gordura.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon:Grande Ponrs: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 1.244 DrAS.

Ate nçiio:
. Eslâ licençr é composlâ de l5 restriçõ€s e/ou condições cotrstrtrtes ro verso, cujo não

cumprimellto/âtcndimento sujeitârá â sua invelidação e/ou rs penslidades previstas em normos.
. Esta licenç8 nlo comprov, nem substitui o docümetrto de propriedade, de posse ou dc domínio do

imóvel.
. Esta licençr deve permarecer tra locelizaçâo ds âtividâd€ e exposta de forma visível (frente e verso).

milson Souto C. Junior Juliano Marcos nte de Souza
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RESTRTÇÔES E/OU CONDTÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' r3s/99-19 2'Art€ração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio elerônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍ.24, deLei f .3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mlnimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, dàl*in".3.t85 de 24 de julho ile 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no pÍocesso n'.
12696n022-98.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma" devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Nas situações de sinistro e emergência" adotar procedimentos constantes no Plano $e Atendimento a

Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório ciÍcunstanciado do evento â este IPAAM.
8. Manter atuatizado neste IPAAM, o cadastro da atividade com relação à frota de transporte de produtos

da empresa.
9. O transporte deve atsnder o estabelecido no Decreto Federal no 9ó.0,14188 e demais normas peÍtinentes,

Resolução MT/ANTT no 42020M e demais normas pertinentes.
10. Apresentar mensalmente a este IPAAM, os relatórios de movimentação, operações e manutenções da

fÍotâ da empresa, bem como, os comprovantes de depósito dos resíduos coletados nos locais de
tratamento, conforme Resolução CEMA AMN" 027 D0l7 .

I l. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
b) Certificado de Inspeçâo para Transporte de hodutos Perigosos - CIPP
c) Login e senha de acesso ao sistema de rastreamento da frola da empres4 conforme Resolução

CEMAAMN'027/20I7
12. O transporte deve atender integralmente a Resoluçeo CEMAAM/N' 02712017.
13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes documentos,

atualizados:
a) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo de veículos, que só podem ser

executados por empresa licenciada neste IPAAM, para esta atividâde.
b) Cenificado de Inspeção Veicular - CIv
c) Certificado de Inspeção para Transporte de hodutos Perigosos - CIPP
d) cadasro da Atiüdade (Modelo IPAAM)
e) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido p€lo IBAMA
f) Certificado de Registro e Licenciarnento de Veículo - CRLV
g) Registo dos resíduos transpoÍados, devendo conter: data, quantidade e o destino filal

ae ompaúado do certificado.
h) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do Responúvel Técnico - RT (cónforme Termo de

Referência IPAÁM)
14. Estâ Licença de Operação autoriza exclusivamente a coleta e o transporte terrestre de resíduos sólidos

(lodo de esgoto doméstico sanitário) pelos veículos de placas: OAF3804 NO$7E45, JW?-5539,
NOK-1492, JXM-25ó0, QZM-6H17, JWZ.í549, PHY-7F84, NOS782í QZ$1E45, QZI-2474 e

QZt-7Bt4.
15. A concessão desta Licença involida qurlquer outro documento erpedido pelo IPAAM' para

autorizaÉo dr atividade a que a mesma se refere


